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Goiânia, 30 de de 2010
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual HELDER VALlN BARBOSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos 8uritis, n. 231

Setor Central

GOIÂNIA-GO

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação dessa augusta Assembleia

Legislativa o incluso projeto de lei que concede pensão especial à pessoa que

especifica.

A beneficiária da pensão especial ora proposta, no valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais) mensais, Senhora MARIA NAZARETH DE LIMA COSTA,

viúva do. ex-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás,

NERIVALDO COSTA, preenche todos os requisitos da Lei n. 11.280, de 4 de julho

de 1990 (art. 1°, alínea "c"), tendo em vista que seu falecido marido, durante toda

sua vida, prestou relevantes serviços ao Estado de Goiás, na condição de agente

político, sem fazer jus, contudo, ao direito de transmitir ª seus dependentes o

benefício da pensão, no âmbito estadual.

Com efeito, a vida pública de NERIVALDO COSTA inicia-se em 1961,

quando foi o orador escolhido pela Escola Técnica Federal de Goiás para a

recepção do então Presidente da República, Juscelino Kubtischek. Foi fundador do

Movimento Trabalhista Renovador - MTR; Secretário de Administração, Vice-

Prefeito e Prefeito de Qurinópolis; Diretor Administrativo e Financeiro da

Cooperativa de Produtores Rurais do Vale do Paranaíba Ltda - Agrovale e da

empresa Goiás Horligranjeira;Direitor de Controle e Arrecadaçãodo IP~
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eleito por dois mandatos consecutivos para Deputado Estadual, havendo

participado, como Deputado Constituinte, da elaboração da Constituição Estadual

de 1989; Presidente da Assembleia Legislativa; Superintendente de Administração

e Finanças da Secretaria Estadual do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e

Habitação; Secretário de Governo para Assuntos Parlamentares; Diretor

A~ministrativo e Financeiro do Departamento Estadual de Trânsito -DETRAN-GO;

Diretor Econômico-Financeiro da Companhia Energética de Goiás - CELG e

diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no exercício do qual

faleceu.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me conduzem a

encaminhar a essa Casa o incluso projeto de lei para cuja tramitação solicito o

." regime de urgência previsto no art. 22 da Constituição Estadual.

Renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares, na

oportunidade, protestos de elevada consideração.

/

GC/JMC/JC

http://www.gabinetecivil.goias.gov.br
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Concede pensão especial à pessoa que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° É concedida a MARIA NAZARETH DE LIMA COSTA,

viúva do ex-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, NERIVALDO

COSTA, pensão especial no valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo aplica-se o

disposto no parágrafo único do art. 1° da Ler nO11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de

recursos consignados no Orçamento-Geral do Estado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

GC/JMCIEPSA
pens.esp.maria

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de de 2010, 122° da República.
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Goiânia, 30 de

A Sua Excelência o Senhor

de 2010

,--,.,

Deputado Estadual HELDER VAUN BARBOSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos 8uritis, n. 231

Setor Central

GOIÂNIA-GO

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação dessa augusta Assembleia

Legislativa o incluso projeto de lei que concede pensão especial à pessoa que

especifica.

A beneficiária da pensão especial ora proposta, no valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais) mensais, Senhora MARIA NAZARETH DE LIMA COSTA,

viúva do ex-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás,

NERIVALDO COSTA, preenche todos os requisitos da Lei n. 11.280, de 4 de julho

de 1990 (art. 1°, alínea "c"), tendo em vista que seu falecido marido, durante toda

sua vida, prestou relevantes serviços ao Estado de Goiás, na condição de agente

político, sem fazer jus, contudo, ao direito de transmitir a seus dependentes o

benefício da pensão, no âmbito estadual.

Com efeito, a vida pública de NERIVALDO COSTA inicia-se em 1961,

quando foi o orador escolhido pela Escola Técnica Federal de Goiás para a

recepção do então Presidente da República, Juscelino Kubtischek. Foi fundador do

Movimento Trabalhista Renovador - MTR; Secretário de Administração, Vice-

Prefeito e Prefeito de Qurinópolis; Diretor Administrativo e Financeiro da

Cooperativa de Produtores Rurais do Vale do Paranaíba Ltda - Agrovale e da

empresa Goiás Horligranjeira;Direitor de Controle e Arrecadaçãodo IPA~

http://www.gabinetecivil.goias.gov.br
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eleito por dois mandatos consecutivos .para Deputado Estadual, havendo

participado, como Deputado Constituinte, da elaboração da Constituição Estadual

de 1989; Presidente da Assembleia Legislativa; Superintendente de Administração

e Finanças da Secretaria Estadual do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e

Habitação; Secretário de Governo -para Assuntos Parlamentares; Diretor

Administrativo e Financeiro do Departamento Estadual de Trânsito -DETRAN-GO;

Diretor Econômico-Financeiro da Companhia Energética de Goiás - CELG e

diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no exercício do qual

faleceu.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me conduzem a

encaminhar a essa Casa o incluso projeto de lei para cuja tramitação solicito o

regime de urgência previsto no art. 22 da Constituição Estadual.

Renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares, na

oportunidade, protestos de elevada consideração.

/'

GC/JMC/JC

http://www.gabinetecivil.goias.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
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Conced~ pensão especial à pessoa que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° É concedida a MARIA NAZARETH DE LIMA COSTA,

viúva do ex-Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, NERIVALDO

COSTA, pensão especial no valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo aplica-se o

disposto no parágrafo único do art. 1° da Ler nO11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de

recursos consignados no Orçamento-Geral do Estado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

GCIJMCIEPSA
pens.esp.maria

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
de de 2010, 122° da República.
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Trata-se de projeto de lei de iniciativa da Governadoria do Estado,

encaminhado a este Poder através do Ofício-Mensagem nO 186/2010, concedendo

pensão especial, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para Maria Nazareth de

Lima Costa.

Conforme consta no supracitado Ofício-mensagem, a beneficiária da

pensão ora proposta é viúva do ex-presidente da Assembléia Legislativa do Estado

de Goiás, NERIVALDO COSTA, preenche todos os requisitos da Lei 11.280, de 4 de

julho de 1990, tendo em vista que seu falecido marido, durante toda sua vida,

prestou relevantes serviços ao Estado de Goiás, na condição de agente político,

sem fazer jus, contudo, ao direito de transmitir a seus dependentes o benefício da

pensão, no âmbito estadual.

Especificamente conforme consta também do Ofício, a vida pública de

Nerivaldo Costa inicia-se em 1961, tendo exercido inúmeros cargos de suma

importância para o Estado de Goiás, dos quais destacamos Diretor de Controle e

Arrecadação do IPASGO; Superintendente de Administração e Finanças da

Secretaria Estadual do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Habitação; Secretário

de Governo para Assuntos Parlamentares; Diretor Administrativo e Financeiro do

DETRAN; Diretor Econômico-Financeiro da CELG e Diretor Presidente do DETRAN,

além de ter sido eleito por dois mandatos consecutivos para Deputado Estadual,

havendo participado, como Deputado Constituinte, da elaboração da Constituição

Estadual de 1989, bem como ocupado a Presidência da Assembléia neste período.
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reajuste, que deve se dar à mesma época do aumento geral dos servidores--'

estaduais.

E mais, as despesas decorrentes do projeto são suportáveis pelo

Tesouro Estadual e encontram adequação financeiro-orçamentária, de modo que os

recursos para realizá-Ia advirão do Orçamento Geral do Estado.

Nessa conformidade, não havendo empecilhos de natureza

constitucional ou legal, manifesto-me pela aprovação do presente projeto.

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em G~deJ~ de 2010.

Amm

Deputado
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste. Goiânia-GO. CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assel11bleia.go.gov.br

Ofício nO850 - P
Goiânia, 15 de dezembro de 2010,

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
ALCIDES RODRIGUES FILHO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO393, aprovado em sessão realizada no dia 14 de dezembro do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que concede pensão especial à pessoa que especifica,

Atenciosamente,

http://www.assel11bleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 393, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010.
LEI N° , DE DE DE 2010.

Concede pensão especial à pessoa que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.
10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° É concedida a MARIA NAZARETH DE LIMA COSTA, viúva do ex-
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, NERIV ALDO COSTA, pensão
especial no valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo aplica-se o disposto no
parágrafo único do art. 1° da Lei nO11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de recursos consignados
no Orçamento-Geral do Estado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 14 de

r

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV
dezembro de 2010.
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LEI N'17.229, DE 21 DE DEZEMBRO DE 20103 90
Autorlzl o Poder Executivo I reou* em dOlç:to onerosa
o Imóvel qUI especia, do Mumclplo de Formou.

LEI N" 17.225, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

• DiárioOfi eia)
GOIÂN~, QUINTA-FEIRA,}3. DE DEZEMBRO DE 2010 Esta.do de Goiás

PODER EXECUTIVO

3=16
AoASSEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO De GoIÁs, no. t.mos

I " do.rt. 10 d. eoo-ttluiçlo Eslldull, ct.cret. I eu •• ndono. segulnll ~:'

Art. ,. Fiel Inllitu1do o DIA ESTADUAl DA RENOVAÇÀO CARlsMAn-

CA CATó~CA, • ler comemor.ckl, ItlUlIlment8, no dia 17 d. IevIr*o.

Art. 2" Etl. LtJ ent •.• em vlgor nl d.t. d. SUl!pubbç:lo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE OOIÁS, om 0011010,
20 d. ~ d~2010,1221: d. RlpÍlbllCl.

"'-ClCES RODRIGUES AlHO

LEI N'17.226, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

"3:rq
Oltder. de utlIid.de p~lca. enlkl.de que tspeelOca.

A A..~SEMBLEIA LEGISLATlVA DO ESTADO DE oolÁs, nos termo.
do .t. 10 di ConltJkIIç6oEa1lduII. decreta fi eu undono • seguinte lei:

A ASSEMSlEIA LEOISLAllVA DO ESTADO DE GoIÁS. nos termoo
do art.;10 d, ~OllIliiJtçIo Eatlldual, de<:rell e eu undono. Ilgulnle lei:

M, " Fa o Podar Exec:ultvo.utorfudo •• dquirir para o Estado de .
Golis, por lri;ermédJo de Secftllarta da Educlçlo, por dO'çAo onerou do Murklplo
de Formo••• conforma. Let munk:lpal n' 232J09. de 24 d. Ibril de 2009. um. 'm
de terreno nlo edlflc:adll. c:onsts","te ne quadra Itluad, no Lottlmento Plrque d.
Colina. c:omlrunta pera, Rua E, de 184m (cento. H_senfa e qUltro !MIM). fundo
para I RUI F, de 164m (cento e '&$IOfll.1e quatro inelrOl), lado dlttllo para, RUI
17. com 6()n (sessenta meb'ot) I lado esquerdo pari' RUI 16, com G()n (IeAenll
metro.), IocaIlzad. naquela Cidade.

Art 2' O Poder £xecutJvo. por kltermtdlo di Secrtllrit d. EduelçIo.
corwtrulr' no b:al. no prazo de .16 2 (doll) lnaI lpós • fom\atWIçIo de escrilIR
PIlbllca de ~0.1móvel p_ com deo","çlo _1Orv\çoI odueodonolo.

Art. 3' A respectfv••• crl".•• pública aerj outorgada pela ProcuradOf1l...
Gorai do Eat.do. com cfjUl1Jll d. revlH1ltblllcfadenl htp6lele de desvk>d. lnllldade
d.nnid. no ,rt..r dellllel.

M.' EsI. Lei entra em vlgof na dlll de IlfII publlcaylo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, om Oollnl ••

~I d. ~d02010,122'dOROPQbIlCO.

ALCIDES RODRIGUES FILHO

A ASSEMBLEIA LEGISL,AnvA 00 EST~O DE GOIÁS. fIOI tennOl

do trt. 10 d~ Conallluiçlo ellldusl. deC1'ltl e eu IlndonO". leguk1te Lei:

M " Fka ded.r.cfl de utIlldlde públlea 8 ASSOCIAÇÃO AL,AN..
TROPICA VIDA..Inlcrfla no Cldaltt'O Nad~ .da P8IIOI Juridlea (CNPJ) sob o n'
05.097.32710001"'7. com 'edo no Mullclplo de 11umll~~0.

M 2' Esta LeI."lrJi Im vigor n. d,te de'iua publk:8ç.1o.

~~~CW DO GOVERNO DO ESTAOO DÉ GOIÁS, "1' Goll~Lo,
:U do o-"" d. 2010, 122' do RopQbllco.

. ,

ALCIDES RODRIGUES FI.HO

LEI N'17.233. DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010.

. 3tO
In.t1lU o 0iI Ea~u" de Comblte ti Orogll • d' outras
provldlneln,

A ASSEMBlEIA LEOISLAllVA 00 ESTA.DODE GOIÁS. noo lermoo
do 111.10d. Conatltulçlo ellldLIII. decmIl. eu 1I0d0n0 li segu."telel;

M l' Fica dltcI.,IId. de uUIId.d. pQb11ca • ASSOCIAÇÃO MISSÃO

APASCENTAR, Inscrftl no Cadastro N.clonal d. Puaoa JurfdJça (CNPJ) .00 o n'

10.B87.Q651OOO1.QO,com Hde 00 Mtnclpio de An.tpolll-GO.

Ar\. 2' Eat. Lei entra em vigor n. d.t. d. lU' publlcaçlo.

LEI N'17:230, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010'.3& j
Autorlzi o Podllf Exec:uUvo; reeebw em doaçto onerou
o 1m0ve1que especlb, do MLl\lcfpb de Rio Vwe.

Art. 1'FlcalnslilUldoo OlAESTADUAl DE COMBATEÁS DROGAS••
ser observado. anualmente. no dia 28 de )0000.

Art. :z-O Dla Eltadulf d. qUI 1rIIt. •• talll tn por 0bje1fv0a eonsd-
ent1zAç6o•.por meio de deb~. paJeltra. e ~es ~t ••• do peltgo d. utItt.
18y10 de droga e d, Seul .faltOl dlflOlOl ClusIc101. laUdl,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTAOO OE oolÁs, em Gollol.,

'D de .~d' 2010, 122' d. República.

,,~ AlCIDES ROOR)QUES filHO

LEI N'17.227. DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

.. 3rtDec:I"1 de ullldld. pUbb • entidlde que OIpedflc';.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GotAs. itol t.mot.
do .rl, 10 di Conltitulçlo EllMiull, dacrlll e eu undono. segulnllLel:

Art. " Fica dl!tCU~o de utilidade publica o CENTRO EDUCACIONAL
DE INTEGRACAOSOCIAL-CEIS-. inacrilo no c.dntro N.doM d. PellOl Jurldlcll
(CNPJ) lob o rf 01.510.83410001..57. comaed. no MunJclp50 d. Pontallna-GO.

Art. 2" Estllel entrl Im vigor na dabl de lU' pubiieaçlo.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO oe GOIÁS, em GolAnll,
lo d. ~ de 2010, 122.d.RepObllea.

AlCIDES ROORIGUES FILHO

A ASSEMSLEIA LEGISLATIVADO ESTADO DE oOIAs. noo lermoo
do art. 10 dI ConlUtulçlo Eatadu.l. dtt;reti e eu"ndono. legulnte leI:

Art. l' Fa o Poder Executivo tutorl:t.ado t Idqutrlt P'rI o ellldo da
GoI'I, por Interm6d1odi Seerellrla di Eduçaçlo. por do-çlo onerou do Munielp;o
de Rio Vftfdt. conforme I lei municipal n' 5.421, d. 02 d. IbrI dt 2006•.• I!mdl
pela de n' 5."28. d. 15 de milJod. 2OOEI. a Quadra 07 do R•• kSencIIIAroo-lrI•• Ç(lI'l'l
Ilre. total de 6,8OO.87m'. ioeIflzId. rlaquell Cidade.

Art. ~ O Pod.r ExKUtIvo. por IIlI"nntdlo di Soc:mlarla d. Educaçlo,
construir' no local. no prazo de It~ 2 (dois) anos ,pós I fonnallzaç6o de esafMII
pública do!doaçAo. Í'1'1ÓVeIpObIk:ocom destlrmçlo PBf1llerviçoa educadonall,

A1t 3' A_ivo ••crilu<opúblico.o" outorgod. pelo Proandorio-
Geral do Eltedo, eom cl'UluI. de f1I'IIBrtlbttklldtn. hlpóteu de delvio d. tInIlkl.de
dennlda no .rt. 2' dali LeI.

Art. 4' EslIlll.m'" em vigor n. d,l. de lua publiclçto.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTAOO DE GoIÁs, om GolloLo,

~ do r d. 2010,122' do RopQbllce.

AlCIDES ROOroGuES ÃLHo

LEI N'17.231, DE21 DE DEZEMBRO DE2010.

38~
Autoriza o Poder Ex!CUIiYoa reeeb« em do;u;.o Ol'leroae
o tm6vel que espedrlCl. do Munlclplo de Vlcentinópolls.

Art. 3' Esta lei entrI.m vJgorna dlll de lU' pubbçlo.

p,ALÁClr DO ODVERND DO ESTADO DE oolÁs, om 001101',
:U do ~ do 2010,122' do RopQbllco.

ALCIDES ROORIGUES FILHO

LEI N'17.234. DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010.

Dedata de uUlldlde jMl)1Ict I enlldsde que npedfb,

Ao ASSEM9LEIA LEQlSLA11VA00 ESTADO DE GolAs. noelermos
do art. 10 da ConItlluiçio EalldUII. dec:rell'eu uncionoG,t8gulnSl lef:

M. l' FIea dectllrad, d. UliUdl'depübII~ 1 ASSOClAçAO EVAN<;t;-
L1CAFllAOl:LFIA - ASEFI -. Inac:rlta no Cad'ltro N.donal dI Pessoa JUTldle8
(CNPJ) lOb o nt 10.596.890lO001-081 com MdI no Munlclplo de Aparec:ida de
GOÜIn1a-GO.

M ..r Este: lei entra em vigor na dita de sua publicBç:lo.

PALÁCIO DO OOVERNO DO ESTAOO DE OOIÁS •• m Gollol ••

~I do J;f-L do 2010.122' do RopQbllc ••

LEI N' 17.228, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010.~3 AlCIDES RODRIGUES FJUiO

A ASSEMBLelA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GolAs. nos lermos

do art 10 da ConslllulçAoEstadual. dec;telo e eu •• ndono a legulnte Lel~

Art. 1'1: conc.dld., MARIANAZA,AETHDE LIMACOSTA. vim do ex"
Presidente da Alaemblela leglllaltvll do Estado de Golh. NERIVAlOO COSTA,
p.nl~o olpeclal no vslor me,... de RS 6.000.00 (cinco mI 'tIlII).

PllfllgraJo ÍlrWco.Ao beneficio de Que ttJtft IIle Irtlgo apllca-lft o dl.poe-
\o noplltg,.fo únléo do art. l' d.Le' n' 11.642, de 28 d. deZlImbrod!! 1991.

M. 'r Aa despes" decorrent. duta Lei cooerto ,. conta de f'OtUfloa
coor.:lgnedot no OIÇllrMnfo.Garal do estldo.

A ASSEMBLEIA LEGISLAllVA DO ESTAOO DE GoIÁs. nos lenn ••
do art. 10 d. Cons"llJIçIo EIlatlual, decreta e eu SBndono t segulnle lei:

Art. i' Aca o Poder Executivo .trIOriudo • edqufrtr p.rl o Eltado de
GolAs. por kltenn6d1o d. Secretarie d. EdueaÇto, por dO'ç:io onerou do Munlelplo
de VIoerilrlÓpon!l.aHÍorme. lei munlclplll n' 2771ge. de 09 de fevereiro de 1998. o
1m6'ltl umlno localizado na Avenkfl Honórlo Fenen, esquina eom • Ru. Atedet
Ferrelr•• C,ntro. OIque~ Munlelpio. eon 'ma lotei de 2.305,7Gm-.

Art. ;lOO Poder E.1CKulivo,pof intlt01l6dioda Secretaól d. Educaçlo.
manter' no Im6Yeldoido o C~1o eatldu.1 LadiooV1e111I.

Art. 3' A mlpeetJvt escritura públtCl ser41outorgtdl pel. Proc:urlldorfa.
Geral do Estado. com diusu18 de reversiblidlde na hipótese do desvio d. ftnalid.de
definida no arfo~ dlSt. leI.

LEI N'17.235, DE21 DE DEZEMBRO DE 2010.

58S
Dtcllfl de ,U1tJ1dldlpúbica I enlkllde que espe(:!fieI.

A ASSEMBLEIA LEGISUnvA DO ESTADO OE GotAS. nOI tem10l
do.rt. 10 d. ConIliUçlO Esladual. dterell e lU unc:lono 1 legulnte Lei:

Art, i' Fka dlcl.radt.da utlDdadI p~Ubb • ASSOClAçAo OOS
CATIREIROS E FOUOES DE JARAGUA. Inocr11ono Cid""" NocIonol do POS•••
Jurldicll (CNPJ) lob o n' 07.817.13210001-50, cc:mHóe no Munlclpio de JMl'
gu6-GO.

M. 3' EII. Lei en/fI em vigor nl dlll d. su. publicaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTAOO OE OOIÁS, .m Gollol.,'l d. ~ d. 2010, 122' di Repúb.II<:•..
AlCfOES RODRIGUU FJU(O

Art.~' E.ta Lei entl1lem vigor na d.te de sua pubtlcaçlo .•

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, om Gollol ••

~I do ~d. 2010, 122'do RopQbllce.

AlCIDES RODRIGUES FilHO

Art. 2' Elt.l*Ilnlrl em vigor n. d," de lua pubtlcaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTAOO DE GOlAs, om GoIlnl.,

21 do ¥ do 2010, 122'deRopQbllca. . .

ALCtOES RODRJGUf:!1 fIlHO



"; ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 27 de dezembro de 2010,

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no sistema de protocolo.

JL


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017

